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DECRETO Nº 156/2009. 
 
“Homologa a Instrução Normativa SPP – 003/2009, 
VERSÃO 01/2009, que dispõe sobre as Normas Internas de 
Concessão de Benefícios Previdenciários.” 
 
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de 05 de abril de 1990, art. 79 inciso XIV, e objetivando a 
operacionalização do Sistema de Previdência Própria do 
Município de Barra do Bugres. 

 
 

D/ E /C /R/ E/ T /A: 
 
 
Art. 1º - Fica homologada a Instrução Normativa SPP - 003, 

VERSÃO 01, que dispõe sobre as Normas Internas de Concessão de Benefícios 
Previdenciários. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito em 28 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 
 
 
 
     WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA 

               Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPP – 003/2009, VERSÃO 01/2009. 

ASSUNTO: Normativa Interna de Concessão de Benefícios Previdenciários. 

ORGÃO CENTRAL/UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria Executiva do Barra - Previ. 

SETORES ENVOLVIDOS/UNIDADE EXECUTORA: Barra – Previ. 

SISTEMA ADMINISTRATIVO: SPP – Sistema de Previdência Própria. 
  
 

I) DOS OBJETIVOS 

1) Regulamentar os requisitos para o Barra - Previ conceder benefícios aos 
seus segurados ou seus dependentes referentes a prestações de 
natureza previdenciária, em caso de contingências que interrompam, 
depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência. 

 

II) DOS CONCEITOS 

1) É benefício de caráter previdenciário aqueles cujo fato gerador decorre, 
em conjunto ou separadamente, de: 

a) Sobrevivência; 

b) Invalidez; 

c) Morte: 

d) Doença; 

e) Reclusão. 
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III) BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

1) Constituição Federal/88 em geral e especificamente os art. 37, art. 70, art. 
165, incisos I, II e III; 

2) Constituição Estadual de Mato Grosso, art.42;  

3) Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998; 

4) Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003; 

5) Emenda Constitucional nº. 47, de 06 julho de 2006; 

6) Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992, que dispõe as sanções 
aplicáveis aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos ilícitos no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional das outras providências; 

7) Lei Complementar n° 269/2007, que dispõe sobre a Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso e da outras providências; 

8)  Resolução n° 14, de 25 de setembro de 2007, que Institui o regimento do 
Tribunal de Contas nos termos da Lei Complementar n° 269, de 29 de 
janeiro de 2007 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
grosso; 

9) RESOLUÇÃO nº. 02/2003, que “dispõe sobre a fiscalização do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, estabelecida na Lei Complementar nº. 
01, de 04 de Maio de 2000”; 

10) DECRETO-LEI Nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que “dispõe sobre 
código Penal Brasileiro” 

11) LEI Nº. 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950, que define os crimes de 
responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento; 

12) DECRETO-LEI Nº. 201 DE 27 DE FEVEREIRO 1967, que dispõe sobre a 
Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras Providências. 

13) LEI Nº. 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000,que altera o Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 1.079, de 10 de 
abril de 1950, e o Decreto-Lei nos 201, de 27 de fevereiro de 1967; 



                     
 

                           
 

4

14) Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados dos Municípios e do Distrito Federal; 

15) Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema de 
Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da outras 
providências; 

16) Lei complementar n° 101 de 4 de maio de 2000, que Estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

17) Lei Complementar Municipal 001/2005, que Dispõe sobre  reestruturação 
do Estatuto dos servidores Público do município de Barra do Bugres, e da 
outras providências correlatas;  

18) Lei complementar n° 020/2008, que dispõe sobre o Sistema de Controle 
Interno, cria a Controladoria Geral de Controle Interno da Administração 
Pública Municipal, e dá outras providências;  

19) Decreto n° 47/2008, que dispõe sobre a regulamentação da Controladoria 
Geral do Município de Barra do Bugres-MT;  

20) Decreto n° 48/2008, que Institui o Regimento Interno da Controladoria 
Geral da prefeitura de Barra do Bugres, além de outras normas que 
venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem como, 
Legislação Municipal e disposições do Tribunal de Contas do Estado; 

21) Orientação Normativa do Ministério da Previdência Social n.º 02, de 31 
de março de 2009; 

22)  Orientação Normativa do Ministério da Previdência Social  nº 3, de 
04/05/2009 - dou de 05/05/2009; 

23) Portaria nº. 402, de 10 de dezembro de 2008; que Disciplina os 
parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos 
regimes próprios de previdência sociais dos servidores públicos ocupantes 
de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e nº 10.887, de 
2004. 



                     
 

                           
 

5

24) Lei Municipal 1.554/2005, que dispõe sobre a reestruturação do BARRA-
PREVI. 

25) Lei Municipal 1.777/2008, que altera a Lei 1554 e dá outras providências. 

26) Lei Federal nº. 10.887, de 18 de junho de 2004, que dispõe sobre a 
aplicação de disposições da E.C nº. 41/03; 

27) Resolução nº. 3.506, de 26 de outubro de 2007, do Conselho Monetário 
Nacional, que dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes 
próprios de previdência social instituídos pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

28) Portaria nº. 155, de 15 de maio de 2008; Dispõe sobre a regulamentação 
da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.506, de 26 de outubro 
de 2007 no que se refere à política de investimentos e à certificação dos 
responsáveis pelas aplicações dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social; 

29) Instrução Normativa do Sistema de Controle Interno - SCI nº. 001/2009, 
que dispõe sobre a elaboração de instruções normativas (normas das 
normas) para do Sistema de Controle Interno da Prefeitura da Municipal de 
Barra do Bugres; 

30) Decreto n° 098/2009, que cria e aprova os Sistemas Administrativos das 
Rotinas e procedimentos de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Barra do Bugres em obediência a resolução 01/2007 do TCE/MT e da 
outras providências.   

 

IV) DAS RESPONSABILIDADES 

1) Da Unidade Responsável: 

1.1) Entende-se por Unidade responsável por esta Instrução normativa o 
Órgão Central do Sistema Administrativo SPP nº. 09(Sistema 
Previdência Própria) prescrita nos anexos I, II e III do decreto nº. 
098/2009, na qual, tem as seguintes atribuições entre outras que se 
fizerem necessárias nos termos legais: 
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a) Promover a divulgação e implementação dessa Instrução 
Normativa, mantendo-a atualizada, orientando as áreas executoras 
e supervisionar sua aplicação; 

b) Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com 
a unidade responsável pela Coordenação de Controle Interno, para 
definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de 
controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou 
expansão; 

c) Gerenciar, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, 
respondendo pelos encargos a ele (a) atribuído (a), determinar a 
distribuição, controle, orientação e coordenação dos serviços do 
Sistema de Previdência Própria;  

d) Assumir responsabilidade pelo fornecimento de informações ao 
Departamento de Contabilidade e a Controladoria Geral de 
Controle Interno;  

e) Determinar e chefiar as atividades do Barra Previ entre outras 
atividades afins; 

f) Encaminhar as informações a Controladoria Geral de Controle 
Interno quando solicitado. 

g) Distribuir tarefas sobre as rotinas de trabalhos a ser executado no 
Barra Previ as unidades executoras; 

h) Planejar, orientar e assegurar as atividades de rotinas do Barra 
Previ; 

i) Coordenar os trabalhos do Barra Previ de forma eficiente, 
propondo e implantando melhorias, com definições de políticas de 
desenvolvimento de pessoal na administração direta e indireta do 
Município de Barra do Bugres. 

 

2) Das Unidades Executoras: 

a) Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução 
Normativa, quanto ao fornecimento de informações e à 
participação no processo de atualizações; 
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b) Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre 
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, 
objetivando as sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 
aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 
eficiência operacional; 

c) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos funcionários 
da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma; 

d) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em 
especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, 
dados e informações. 

e) Informar por escrito, ao chefe imediato, a prática de atos 
irregulares ou ilícitos levando em consideração os termos prescrito 
no caput do art. 11 da Lei Complementar nº. 020/2008; 

f) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados, 
atitude de independência, serenidade e imparcialidade; 

g) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência 
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua 
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de 
relatórios ou para expedição de recomendações. 

 

3) Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno 

3.1) Entende-se por Unidade Responsável pela Coordenação do Controle 
Interno a controladoria Geral de Controle Interno da Administração 
Pública Municipal prescrita nos termos da lei complementar nº. 
020/2008 - Substitutiva, na qual, tem as seguintes atribuições entre outras 
que se fizerem necessárias dentro dos termos legais: 

a) Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução 
Normativa, em especial no que tange à identificação e avaliação 
dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

b) Através da atividade interna, avaliar a eficácia dos 
procedimentos de controle inerentes ao SPP (Sistema 
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Previdência Própria), propondo alterações nas Instruções 
Normativas para aprimoramento dos controles; 

c) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados, 
atitude de independência, serenidade e imparcialidade; 

d) Informar por escrito, ao Chefe do Poder Executivo, a prática de 
atos irregulares ou ilícitos levando em consideração os termos 
prescritos no caput do art. 11, § 1º e § 2º da lei complementar nº. 
020/2008; 

e) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência 
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua 
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de 
relatórios ou para expedição de recomendações. 

 

V) DOS PROCEDIMENTOS 

1) Das Pessoas Abrangidas 

a)  São segurados obrigatórios do BARRA-PREVI os servidores ativos 
e inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta, do 
Município de Barra do Bugres; 

b)  Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o Regime 
Geral de Previdência Social, conforme disposto no § 13 do art. 40 
da Constituição Federal de 1988; 

c)  A filiação do servidor público municipal ao BARRA-PREVI será 
obrigatória a partir de sua posse; 

d)  Perderá a qualidade de segurado aquele que deixar de exercer a 
atividade que o submeta ao regime do BARRA-PREVI; 

e)  A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos 
direitos inerente a essa qualidade; 
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f)  Ao segurado que deixar de exercer, temporariamente atividade 
que o submeta ao regime do BARRA-PREVI é facultado manter a 
qualidade de segurado, desde que passe a efetuar, sem 
interrupção, o pagamento mensal das contribuições referente a sua 
parte e a do Município; 

g)  O servidor efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e de 
outros Municípios à disposição do Município de Barra do Bugres, 
permanece filiado ao regime previdenciário de origem. 

 

2) Dos Dependentes entre outras disposições 

2.1) São considerados dependentes do segurado: 

a) O cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido 
a maioridade civil ou inválida; 

b) Os pais e; 

c) O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não 
tenha atingido a maioridade civil ou se inválido; 

d) A existência de dependente indicado em qualquer dos itens da 
alínea “a”, exclui do direito ao benefício os indicados nos itens 
subseqüentes. 

e) Equiparam-se aos filhos, nas condições da alínea “a”, mediante 
declaração escrita do segurado e desde que comprovada à 
dependência econômica o enteado e o menor que esteja sob sua 
tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio 
sustento e educação. 

f) Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 
casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada. 

g) Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados 
judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 
enquanto não se separarem. 
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h) A dependência econômica das pessoas indicadas no primeiro item 
da alínea “a” é presumida, a das pessoas constantes dos demais 
itens da alínea “a” deverão comprová-la. 

2.2) A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

a) Para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a 
percepção de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito 
ou por sentença judicial transitada em julgado; 

b) Para a companheira ou companheiro, pela cessação da união 
estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for 
garantida a prestação de alimentos; 

c) Para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a 
maioridade civil, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda 
que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente 
de colação de grau cientifico em curso de ensino superior; e 

d) Para os dependentes em geral, se dará pelo matrimônio; pela 
cessação da invalidez e pelo falecimento. 

 

3) Dos Benefícios Garantidos aos Segurados 

3.1) Da Aposentadoria: 

 

a) Por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas no art. 14, da Lei Municipal 1.554/2005: 

b) b)  A invalidez será apurada mediante exames médicos 
realizados segundo instruções emanadas do BARRA-PREVI e os 
proventos da aposentadoria serão devidos a partir do dia seguinte 
ao do desligamento do segurado do serviço. 



                     
 

                           
 

11

c) A doença ou lesão de que o segurado filiado na data da posse ao 
BARRA-PREVI já era portador não lhe conferirá direito à 
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.  

d) Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

e) Voluntariamente por tempo de contribuição, aos sessenta anos de 
idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher, desde que 
cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria; 

f) Voluntariamente por idade, aos sessenta e cinco anos de idade, se 
homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, desde que cumprido 
tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público 
e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

g) Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência 
de que tratam os artigos 40 e 201 da CF/88, na forma da lei. 

h)  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadorias aos abrangidos pelo regime do 
BARRA-PREVI, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, definidos em lei federal complementar. 

i) Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos 
em cinco anos, em relação ao disposto na alínea “e”, para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil, no ensino 
fundamental e médio. 
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j) Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma da Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta do regime previsto no Art. 40 
da Constituição Federal. 

k) Para o cálculo dos valores proporcionais de proventos a que se 
referem as alíneas “a”, “d” e “f” desta norma, o provento 
corresponderá a um trinta e cinco avos da totalidade da 
remuneração do servidor na data da concessão do benefício, por 
ano de contribuição, se homem, e um trinta avos, se mulher, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, no 
caso de invalidez permanente. 

l) Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto na alínea “g” serão devidamente atualizados, na 
forma da lei. 

m) O servidor de que trata esta norma, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea 
“e”, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono, 
cujo pagamento é de responsabilidade do Município, de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas na alínea “d”. 

n) No cálculo dos proventos de aposentadoria, será considerada a 
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por 
cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 
1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

o) As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo 
com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
regime geral da previdência social. 
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p) Na hipótese da não-instituição de contribuição para o regime 
próprio durante o período referido no caput, considerar-se-á, como 
base de cálculo dos proventos, a remuneração do servidor no 
cargo efetivo no mesmo período. 

 

q) Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que 
trata este artigo serão comprovados mediante documento 
fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais os servidores esteve vinculado. 

r) As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria não 
poderão ser: 

1. Inferiores ao valor do salário mínimo; 

2. Superiores aos valores dos limites máximos de 
remuneração no serviço público do respectivo ente ou; 

3. Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao 
regime geral de previdência social. 

s) Os proventos, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. 

 

t) O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose, anquilosante, nefropatia grave, estado 
avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 
deficiência imunológica adquirida – AIDS. Contaminação por 
radiação (com base em conclusão da medicina especializada) ou 
quando vítima de acidente do trabalho ou moléstia profissional que 
o invalide para o serviço, terá direito à aposentadoria integral. 
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u) A aposentadoria por invalidez será concedida com base na 
legislação vigente na data em que o laudo médico pericial definir 
como início da incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

v) O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 
decorrente de doença mental somente será feito ao curador do 
segurado, condicionado á apresentação do termo de curatela, 
ainda que provisório. 

 

3.2) Do Auxílio Doença 

a) O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado 
para o exercício da função em gozo de licença para tratamento de 
saúde, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, e corresponderá a 
totalidade dos vencimentos. 

b) Não será devido auxílio-doença ao segurado que filiar-se ao 
BARRA-PREVI na data de sua posse e que já seja portador de 
doença ou lesão invocada como causa para concessão do 
benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

c) Será devido auxílio-doença ao segurado que sofrer acidente de 
qualquer natureza. 

d) Durante os primeiros trinta dias consecutivos de afastamento da 
atividade por motivo de doença, incumbe ao município pagar ao 
segurado sua remuneração. 

e) Cabe ao município promover o exame médico e o abono das faltas 
correspondentes aos primeiros trinta dias de afastamento. 

f) Quando a incapacidade ultrapassar sessenta dias consecutivos, o 
segurado será submetido à perícia médica do Barra-Previ. 

g) Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro 
de sessenta dias contados da cessação do benefício anterior, o 
município fica desobrigado do pagamento relativo aos trinta 
primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior 
e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. 
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h) Se o segurado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho 
durante trinta dias, retornando à atividade no trigésimo primeiro 
dia, e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse 
retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo 
afastamento. 

i) O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se a exame médico a cargo do BARRA-
PREVI, e se for o caso a processo de readaptação profissional. 

j) O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de 
recuperação para sua atividade habitual deverá submeter-se a 
processo de readaptação profissional para exercício de outra 
atividade, não cessando o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 
subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja 
aposentado por invalidez. 

k) O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o 
trabalho e pela transformação em aposentadoria por invalidez. 

 

3.3) Do Salário Família 

a) O salário-família será devido, mensalmente, aos segurados que 
tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para 
este benefício no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na 
proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, de 
qualquer condição, de até quatorze anos ou inválidos. 

b) Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao 
salário-família; 

c) As cotas do salário-família, pagas pelo município, deverão ser 
deduzidas quando do recolhimento das contribuições sobre a folha 
de pagamento; 
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d) O pagamento do salário-família será devido a partir da data da 
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da 
documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à 
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de 
comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado; 

 

e) O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de 
qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o 
mesmo definido pelo Regime Geral de Previdência Social; 

 

f) A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de idade 
deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do BARRA-
PREVI; 

g) Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em 
caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-
poder, o salário-família passará a ser pago diretamente aquele a 
cujo cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver 
determinação judicial nesse sentido; 

h) O direito ao salário-família cessa automaticamente: 

1. Por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte 
ao do óbito; 

2. Quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de 
idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data 
do aniversário; 

3. Pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado 
inválido, a contar do mês seguinte ao da cessação da 
incapacidade; ou 

4. Pela perda da qualidade de segurado. 

i) O salário-família não se incorporará, ao subsídio, à remuneração 
ou ao benefício, para qualquer efeito.  
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3.4) Do Salário Maternidade 

a) Será devido salário-maternidade à segurada gestante, durante 
cento e vinte dias consecutivos, com início vinte e oito dias antes e 
término noventa e um dias depois do parto. 

b) Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e 
posterior ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, 
mediante inspeção médica. 

c) Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos 
cento e vinte dias previstos neste artigo. 

d) Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 
médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade 
correspondente a duas semanas. 

e) O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual a 
remuneração da segurada, acrescido do 13º proporcional 
correspondente a 4/12, pago na última parcela. 

f) O início do afastamento do trabalho da segurada será determinado 
com base em atestado médico. 

g) O atestado deve indicar, além dos dados médicos necessários, o 
período de repouso, bem como a data do afastamento do trabalho. 

h) Nos meses de início e término do salário-maternidade da 
segurada, o salário-maternidade será proporcional aos dias de 
afastamento do trabalho. 

i) O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por 
incapacidade. 

j) Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado 
será fornecido pela junta médica do BARRA-PREVI. 

k) Caso o Município esteja prorrogando a duração da licença-
maternidade por 60 dias conforme a Lei n.º 11.770, de 09 de 
setembro de 2008, a ampliação da licença-maternidade além do 
prazo previsto no item “a” deverá ser custeado com recursos do 
Município. 
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4) Dos Benefícios Garantidos aos Dependentes 

4.1) Da Pensão por Morte 

a) A pensão por morte será calculada na seguinte forma: 

1. Ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 da CF/88, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

2. Ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da CF/88, acrescido 
de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito.  

b) A importância total assim obtida será rateada em partes iguais 
entre todos os dependentes com direito a pensão. 

c) Será concedida pensão provisória por morte presumida do 
segurado, nos seguintes casos: 

1. Sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade 
judiciária competente; 

2. Desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

d) A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 
segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do 
mesmo, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos 
valores recebidos, salvo má-fé; 

e) Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática de 
crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado; 

f) A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

1. Do dia do óbito; 
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2. Da data da decisão judicial, no caso de declaração de 
ausência; 

 

3. Da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por 
motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova 
idônea. 

g) Os pensionistas inválidos ficam obrigados, tanto para concessão 
como para cessação de suas quotas de pensão, a submeter-se 
aos exames médicos determinados pelo BARRA-PREVI; 

 

h) Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os 
pensionistas inválidos que atingirem a idade de 60 (sessenta) 
anos; 

i) A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a perda 
da qualidade de dependente na forma da alínea “g” do item 2; 

j) Toda vez que se extinguir uma parcela de pensão, proceder-se-á a 
novo rateio da pensão, na forma da alínea “b”, em favor dos 
pensionistas remanescentes; 

k) Com a extinção da quota do último pensionista, extinta ficará 
também a pensão; 

l) O direito à pensão configura-se na data do falecimento do 
segurado, sendo o benefício concedido com base na legislação 
vigente nessa data, vedado o recálculo em razão do reajustamento 
do limite máximo dos benefícios do RGPS.  

 

 

 

 

 



                     
 

                           
 

20

4.2) Do Auxílio Reclusão 

a) O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal igual a 
totalidade dos vencimentos percebidos pelo segurado, concedida 
ao conjunto de seus dependentes, desde  que renda bruta mensal 
igual ou inferior ao teto definido para este benefício no Regime 
Geral de Previdência Social, que esteja recolhido à prisão, e que 
por este motivo, não perceba remuneração dos cofres públicos; 

b) O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os 
dependentes do segurado; 

c)  O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o 
segurado preso deixar de perceber remuneração dos cofres 
públicos; 

d) Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a 
partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada 
sendo devido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado 
evadido e pelo período da fuga; 

e) Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além 
da documentação que comprovar a condição de segurado e de 
dependentes, serão exigidos: 

1. Documento que certifique o não pagamento da remuneração 
ao segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e, 

2. Certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 
recolhimento do segurado à prisão e o respectivo regime de 
cumprimento da pena, sendo tal documento renovado 
trimestralmente. 

f) Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da 
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e 
seus dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor 
correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser 
restituído ao BARRA-PREVI pelo segurado ou por seus 
dependentes, aplicando-se os juros e índices de correção 
incidentes no ressarcimento da remuneração; 
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g) Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as 
disposições atinentes à pensão por morte; 

h) Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será 
transformado em pensão por morte. 

 

VI) DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

1) O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será 
objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da 
responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas, na 
qual terá como base legal para instauração do mesmo os artigos 180 a 
287 da Lei Complementar Municipal 001/2005; 

2) O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será 
também objeto de infração passível de Improbidade Administrativa de 
acordo com a lei Federal nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; 

3) Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará no prazo de 
60 (Sessenta) dias podendo ser prorrogado por mais 30 (Trinta) dias; 

4) O processo administrativo será desenvolvido por comissão designada 
pelo chefe do poder executivo, assegurado aos envolvidos o contraditório 
e a ampla defesa; 

5) Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro claro em 
relatório e encaminhamento à controladoria municipal para emissão de 
parecer e conhecimento ao chefe de poder correspondente com indicação 
das medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for o 
caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na 
forma do estatuto dos servidores; 

6) O chefe de poder executivo decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, a 
aplicação das penalidades indicadas no processo. 
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VII) DISPOSIÇÕES FINAIS 

1)  Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 
obtidos junto à controladoria municipal que, por sua vez, através de 
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, 
aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas 
unidades da estrutura organizacional. 

2)  Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

Barra do Bugres - MT, 28 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 
 

David Marques de Queiroz 
Controlador Geral 

 
 
 
 
 
 

Wilson Francelino de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 


